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RELATORIO

O espólio do Sr. Sady Scherer impugnou o
lançamento (fls. 01), do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR/91 e conexos, referente ao imóvel rural denominado
Granja Cambará, localizado no Município de Palmeira das Missdes-
RS, com área total de 621,0 ha.

O requerente alegou nSo haver recebido a
notificaçSo do ITR/90 em tempo habil, porque,com o falecimento do
Sr. Sadyg sua esposa mudou-se para Porto Alegre, ficando a casa
fechada. Conforme consta na cópia do AR (fls. 20-verso), o
correio nab localizou o interessado e também ri \'o devolveu a
correspondOncia para a Receita Fedeiral. Por esse motivo, deixou
de efetuar Cl pagamento do ITR/90 e nWo obteve a reduao do
benefício do ITR/91. Aduz, ainda, que nSo foi culpa do necorreynte
o nSo-pagamento do ITR/90 e, por esse motivo, solicita a
reemissMo da Guia de ITR/91 com o beneficio da reduao a que faz
jus.

A	 autoridade	 singular julgou	 procedente	 o
lançamento, assim ementando sua decisSo::

REDUÇNO DO IMPOSTO".
A reduçWo do ITR, a titulo de estimulo fiscal,
somente se aplica ao imóvel que, na data do
lançamento, esteja com o imposto de exercícios
anteriores devidamente quitado.
ImpugnaçSo improcedente."

O interessado interpOs recurso de fls. 18/19
alegando mais uma vez que a falta de pagamento do ITR/90 em tempo
hábil nSo ocorreu por sua culpa, esclarecendo que sempre efetuou
em dia o pagamento do ITR dos exercícios anteriores.

Anexou cópia de documentos As fls. 20/22.

Solicitou,	 ao final, a reforma	 da	 decisao	 I
recorrida e a reemissSo da guia de ITR/91 com o benefício da 	 I
reduçSo a que tem direito. 	 i
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E o relatório. 
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Entendo que o pleito do defendente nâo pode ser
atendido, pois as alegaçffes que faz para justificar a falta de
pagamento do imposto nâo encontram amparo na legislaçâo de
regOncia.

A decisâo de primeiro grau está correta.

O lançamento foi efetuado obedecendo os trâmites
legais. A perda do prazo para pagamento do imposto deveu-se a
razt5es de responsabilidade do contribuinte.

Essas sâo as razffes que me levam a 	 negar
provimento ao recurso.	 i

Sala das Sessffes, em 28 de janeiro de 199q.
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